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PROJETO DE LEI 01-00509/2014 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Obriga a Prefeitura do Município de São Paulo a destinar espaço nos cemitérios 

municipais para realização de cerimônias de velório, para os munícipes beneficiados pela Lei 
11.083/1991. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1° A Prefeitura do Município de São Paulo deverá destinar espaço nos cemitérios 
municipais para realização de cerimônias de velório para os munícipes beneficiados pela Lei 
11.083/1991. 

Parágrafo único A utilização do espaço especificado no caput deste artigo será de até 
duas horas. 

Art. 2° Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
publicação desta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2014. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/11/2014, p. 161 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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